
 

 

 

PORTARIA Nº 139/2025, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.  

  

 

  

Concede licença remunerada à Servidora 

Márcia Rejane Ferreira Lacerda.  

  

  

A Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura, da Fundação 

Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso das atribuições legais e considerando 

a Lei Complementar Municipal nº 746, de 19 de março de 2010, e respectivas alterações 

contidas na Lei Complementar nº 1.098/2017 de 27 de março de 2017, Art. 30, VII, e Art.34, 

II considerando a Resolução nº 022/2016, de 10 de junho de 2016, CONCEDE LICENÇA 

REMUNERADA à Servidora:  

  

MÁRCIA REJANE FERREIRA LACERDA 

 

cadastro funcional nº 9658, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada na PRÓ-

REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA e na 

INCUBADORA TECNOLÓGICA DE COOPERATIVAS POPULARES, para participar 

como conselheira da “Reunião Presencial do Conselho Estadual de Artesanato e 

Economia Solidária”, na cidade de Florianópolis/SC, no dia 21 de outubro de 2025.  

  

 

Blumenau, 07 de outubro de 2024.  

  

  

  

 

 

  

Profa. Dra. MICHELE DEBIASI ALBERTON 

Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura 
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